
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

AVISO

RETORNO DE FASE
Pregão Eletrônico Nº. 687/2021/CEL/SUPEL/RO. Tipo: Menor Preço Global por lote
Processo Administrativo: 0036.381712/2021-44
Objeto: : Contratação de empresa especializada no fornecimento de alimentação hospitalar pronta por
meio de fornecimento contínuo destinado a Pacientes (Adultos e Infantis), Acompanhantes legalmente
instituídos, servidores e demais comensais, visando o fornecimento de dietas de rotina ou especiais,
englobando todas as etapas para a operacionalização e o desenvolvimento do processo de produção,
administração e apoio à nutrição clínica e ambulatorial, de modo a assegurar uma alimentação balanceada
e em condições higiênico-sanitárias adequadas, conforme os parâmetros estabelecidos neste termo de
referência, além das demais normas técnicas e sanitárias vigentes, em prol de atender as necessidades do
Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP, Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD, Hospital João
Paulo II - JPII, Assistência Médica Intensiva - AMI, Centro de Medicina Tropical de Rondônia -
CEMETRON, Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC (Composto pelo Hospital Regional
de Cacoal - HRC e pelo Hospital de Urgência e Emergência de Cacoal - Heuro Cacoal) e Centro de
Diálise de Ariquemes - CDA, pelo período de 12 meses, prorrogáveis por igual período, conforme previsto
em lei.
A Superintendência Estadual de Compras e Licitações através da Pregoeira, torna público aos
interessados no pregão em epígrafe, que será realizado o retorno à fase de Habilitação para o lote II, em
virtude do TERMO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO  Id.
SEI! 0039685156. No dia 10/07/2023 às 09h30 (horário de Brasília). Eventuais dúvidas poderão ser
sanadas junto a Pregoeira e equipe de apoio através do telefone (69)3212-9243 ou e-mail:
celsupelro@gmail.com

 

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO
Pregoeira - CEL/SUPEL/RO

Documento assinado eletronicamente por Bruna Gonçalves Apolinário , Pregoeiro(a), em 07/07/2023,
às 09:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0039780092 e o código CRC 94D63D45.
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